
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 48/93

Ex

tensão;

Sessão

RESOLVE:

i SALA CAS SESSÕES, ACOSTO DE 1993DE23

ROBERTO CA CUNFA PENEDO 
PRESIDENTE

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da
Ordinária do dia 23 de agosto de 1993,

De-

Funda-

Art. 19 - Transferir a disciplina DESENHO DE INIER1ORES do 

partamento de Artes Industriais e Decorativas para o Departamento de 

mentos Tecnico-Artisticos do Centro de Artes, conforme formataçao anexa.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO CA UNIVERSICADE FEDERAL 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n9 6.590/92-23 - Departa

mento de Fundamentos Técnico-Artísticos;

CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Ensino de Graduação e

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO - RESOLUÇÃO N9 48/93-OEPE

DESENHO DE INTERIORES TEL 1-4-0FTA . . .

EMENTA: Desenho técnico do projeto de decoração: planta baixa, eleva

ções, legendas, perspectiva. Desenho técnico de projetos do 

mobi Iiário.


